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PROCESSO LICITATÓRIO N° 95/2026 

PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2026 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Código registro TCE:  

 

O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Rua Pergentino Alberici, n.º 152, Centro, CEP 89.862-000, Entre Rios/SC, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.698/0001-69, neste ato representado por seu Prefeito, 

Sr. EVANDRO ANTONIO DOS PASSOS, no uso de suas atribuições, torna público que 

realizará Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos 

termos da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações e Lei Complementar nº 

123/2006, sendo concedido tratamento favorecido para aquelas sediadas local e 

regionalmente, conforme o Decreto Municipal nº 112/2020, sob as condições estabelecidas 

neste ato convocatório e anexos. 

 

O recebimento dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação se dará na 

data de 13 de julho de 2026, até às 08h50min e abertura dos envelopes de propostas e 

habilitação no mesmo dia às 09h00min, na sala de Licitações, na Prefeitura Municipal, 

endereço Rua Pergentino Alberici, nº. 152, Centro, Entre Rios/SC. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Sr. Joelson da Rosa Lemes e Equipe de Apoio, 

nomeados pelo Decreto Municipal nº 02 de 06 de janeiro de 2026, de acordo com 

condições estabelecidas pelo presente Edital.  

 

1. DO OBJETO. 

1.1.  O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, 

MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERACIONALIZAÇÃO DE ESTRUTURAS E 

SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS, 

INCLUINDO PALCO, TENDAS, CAMARINS, GRADES, GERADOR, BANHEIROS 

QUÍMICOS, BRIGADISTAS E PPCI, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, considerado 

o menor dispêndio para o Município, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

1.3. A participação de licitante no certame, implicará automaticamente com a concordância 

de todas as condições estabelecidas neste edital. 
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2. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL. 

2.1 Os esclarecimentos e impugnações deverão ser formalizados por meio de 

requerimento endereçado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, devendo ser protocolado no prazo 

de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

podendo fazê-lo diretamente no Departamento de Licitações no endereço citado no preambulo 

ou através do endereço eletrônico licitacoes@entrerios.sc.gov.br.   

 

2.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na página 

eletrônica do Município de Entre Rios no link da licitação no endereço www.entrerios.sc.gov.br, 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

2.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

2.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

2.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 

outros avisos de ordem geral, serão cadastradas na página eletrônica do Município de Entre 

Rios no link da licitação no endereço www.entrerios.sc.gov.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

 

2.7 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e demais condições a seguir: 

 

3.2.  A empresa licitante deverá possuir CNAE (Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas) compatível com a atividade de prestação de serviços, devidamente registrado e 

ativo na base da Receita Federal; 

 

3.3. São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 
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3.3.1. Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 

 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, sendo que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade.  

 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em Consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. A critério da Administração e exclusivamente a seu 

serviço, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

 

3.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. Este impedimento 

também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

 

3.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si; 

 

3.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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3.3.8. Licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

 

3.3.9. É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

Consórcio ou de forma isolada, justificada em razão da natureza do objeto, sendo de baixa 

complexidade em relação ao vulto da licitação e a complexidade na formação de consórcio, 

onde a estrutura de um consórcio público pode se tornar desnecessária ou até mesmo 

contraproducente. Os consórcios públicos, por sua natureza jurídica e operacional, são 

estruturas criadas para gerir interesses comuns e, frequentemente, demandas de maior 

complexidade ou que exigem economia de escala, benefícios que se diluem ou se tornam 

irrelevantes em contratações de pequeno valor e para a aquisição de bens de uso comum. 

Neste sentido, priorizar a participação de fornecedores individuais ou empresas de menor 

porte, mais ágeis e com estruturas de custo mais adequadas a pequenos volumes, pode ser 

mais vantajoso economicamente para o município. 

 

3.3.10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

 

3.3.11. Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

 

3.4. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, 

sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme a legislação 

vigente. 

 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

3.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica 

em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

4.1. No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, os licitantes deverão estar 

representados por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços 
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e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em 

todas as fases licitatórias. 

 

4.2. Na sessão pública para abertura dos envelopes, cada empresa licitante far-se-á 

representar por seu representante Legal ou preposto, devidamente credenciada e somente 

estes poderão atuar na formulação de propostas e na prática dos demais atos inerentes ao 

certame, sendo efetuada, as devidas comprovações quanto à existência dos necessários 

poderes para a representação ou credenciamento através da apresentação dos documentos, 

os quais deverão ser entregues ao Pregoeiro fora dos envelopes. 

 

4.3. O representante da licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, devidamente 

munido de:  

a) Cédula de identidade ou outro documento com foto; 

b) Documentação para credenciamento, conforme modelo do Anexo IV ou procuração 

devidamente assinada pelo Representante legal da proponente; 

b.1 Se o representante for sócio, proprietário ou dirigente da empresa, fica dispensada 

a apresentação da carta de credenciamento. 

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração (ou 

consolidado), devidamente registrado em Junta Comercial ou em Cartório de Títulos 

e Documentos de Pessoas Jurídicas, em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso 

de Sociedades por Ações acompanhadas de documento de eleição de seus 

administradores; 

c.1 Na apresentação do contrato social no credenciamento, fica dispensada na 

Habilitação; 

d) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do 

Anexo III. 

e) consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Portal de busca do TCU, comprovando não 

estar impedida de contratar com a Administração Pública, obtida no site 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

e.1) Não sendo apresentado o espelho da consulta, fica condicionada a verificação pelo 

pregoeiro no ato do recebimento dos envelopes e credenciamento. 

 

4.3.1. As empresas enquadradas na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

que desejarem fazer uso dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, deverão 

comprovar o enquadramento mediante a apresentação de Certidão Simplificada emitida 

pela Junta Comercial do Estado Sede da licitante, de acordo com a Instrução Normativa 

DRNC n° 103/2007, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

 

4.4. Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser protocolados junto 

dos envelopes de proposta de preço e documentos de habilitação; 

 

4.5. A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou 

ausência do representante, não implicará na exclusão da proposta no certame. Contudo, não 

serão aceitos lances verbais e nem manifestação em nome da licitante neste ato. 

mailto:licitacoes@entrerios.sc.gov.br
http://www.entrerios.sc.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

Rua Pergentino Alberici, n 152, Centro, Entre Rios-SC, CEP 89.862-000 - Telefone (49) 3351-0037. 

E-mail: licitacoes@entrerios.sc.gov.br - Site: www.entrerios.sc.gov.br  

 

4.6.  Os documentos devem ser apresentados em cópia, acompanhados de documentos 

originais para conferencia da sua veracidade ou de assinaturas, no ato da sessão, ou 

autenticados em cartório.  

 

4.7. As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o 

devido credenciamento de representante, somente participarão do certame com o preço 

constante no envelope de proposta, não tendo direito ou acesso aos lances verbais, sendo 

que deverão enviar o Contrato Social e as declarações que cumprem com os 

requisitos de habilitação fora dos envelopes, ou em envelope separado da 

Habilitação e Proposta. 

 

5. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 

5.1. Envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 

indevassáveis, fechados e entregues ao Pregoeiro, no setor de protocolo ou na sessão pública 

de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: 

 

Entrega de envelopes. 

Data: 13/07/2026, até às 08h50min.  

Abertura dos envelopes 

Data: 13/07/2026, até às 09h00min. 

 

5.2. Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

 

AO MUNICIPIO DE ENTRE RIOS 

Processo Licitatório n° /2026 

Pregão Presencial nº /2026 

Envelope N. 001 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

AO MUNICIPIO DE ENTRE RIOS 

Processo Licitatório n° /2026 

Pregão Presencial nº /2026 

Envelope N. 002 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 
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5.3.  Será considerado apenas os envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentação de 

Habilitação” que forem entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definido 

neste edital. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO (envelope n° 01). 

6.1. As propostas de preços deverão ser apresentadas impressa, em uma via, 

preferencialmente com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo 

representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 

entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 

direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão 

de seu conteúdo, e deverão constar:  

a) Razão social e CNPJ da proponente, endereço, telefone, e-mail e dados 

bancários; 

b) Número deste pregão; 

c) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura; 

d) Local e Data; 

e) Número do item, quantidade estimada, unidade de medida, especificação do 

item de acordo com o disposto no Termo de Referência, Anexo I deste edital, marca e 

modelo (quando for o caso) dos itens, preço unitário e preço total do item; 

 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo DUAS 

casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da 

proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

 

6.3. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos 

e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da 

presente Licitação. 

 

6.4. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, 

o qual será contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem 

do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento.  

 

6.5. Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as especificações aqui exigidas. 

 

6.6. As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas pelo Pregoeiro para 

constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos 

pela Comissão da seguinte forma: 

a) Nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 

numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá, salvo nos casos em 

que houver propostas digitadas no Sistema de Leitor de Edital, proposta esta que 

prevalecerá em todos os casos; 
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b) Nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido 

pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá 

prevalecer; 

c) Nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na 

Proposta e o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 

 

6.7. Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos 

pelo Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito de 

ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

7. DA HABILITAÇÃO (envelope n 02) 

7.1 Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os documentos listados 

abaixo, em uma via, preferencialmente, numerados em sequência e rubricados em todas as 

suas páginas, por representante legal da licitante ou preposto. 

 

7.2 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 

apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração 

identificado à situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 

 

7.3 Serão conferidos apenas os documentos de habilitação da licitante declara arrematante 

do item, conforme relação a seguir:  

 

7.3.1 Habilitação Jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
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f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

7.3.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada; 

 

Parágrafo único: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

7.3.3  Habilitação Econômico-Financeira. 
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a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão; 

a.1) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial ou cuja falência tenha sido 

declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em dissolução ou em 

liquidação, com plano de recuperação deferido e homologado judicialmente, que 

apresentarem certidão positiva deverão apresentar ainda certidão de aptidão financeira 

emitida pela instância judicial competente, que ateste que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de licitação nos termos das Leis 14.133/2021 

e 11.101/2005. 

 

7.3.4 Da qualificação técnica: 

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso; 

- Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: locação, 

montagem e desmontagem de estruturas para eventos (palco e/ou pavilhão e/ou 

tendas), com fornecimento de ART de engenheiro habilitado no CREA; 

- Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

 

7.3.5. Da Qualificação Técnica – Registro Profissional: 

a) Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de Santa Catarina (CREA-SC), em plena validade, 

compatível com o objeto licitado; 

b) Para o Lote 04 (Brigadistas): apresentar comprovação de que os profissionais 

possuem certificação válida em combate a incêndio e primeiros socorros, em 

conformidade com a ABNT NBR 14276 e as exigências do Corpo de Bombeiros Militar 

de Santa Catarina. 

 

7.3.6. Declarações: 

a) Declaração conjunta, atestando o cumprimento de sujeição às condições 

estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação, que atende as condições inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 

Federal, conforme (Modelo do Anexo V). 

 

7.4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista da licitante, 

não impede que esta seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
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exigências do edital, inclusive da apresentação do documento, mesmo em caso deste estar 

irregular, a qual será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

7.5 O pregoeiro poderá, a seu critério realizar diligência ou consulta online no ato da sessão 

para suprir casos de irregularidade. 

 

7.6 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

 

7.7 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 

artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o 

documento é público, reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, 

independente da penalidade estabelecida na Lei 14.133/2021.  

 

7.8 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os 

documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

 

7.9 Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia. Os documentos apresentados por processo de cópia, certidões e 

certificados exigidos como condição de habilitação, terão sua aceitação condicionada à 

verificação da veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão 

emissor ou por comparação de assinaturas, nos termos da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 

2018. 

 

7.10 Os documentos impressos contendo assinaturas eletrônicas, produzidos com a 

utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros 

em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel, ficando sob condição de verificação e consulta da sua veracidade da 

certificação eletrônica junto ao portal/sistema de assinatura. 

 

7.11 As Provas de Regularidades Fiscais e Trabalhistas solicitadas no subitem 7.3.2. deverão 

ser apresentadas através de Certidões Negativas de Débitos ou Certidões Positivas com efeito 

de Negativas, ficando, nesse caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua 

veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor.  
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7.12 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome 

da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:  

 

7.12.1 se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

 

7.12.2 se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

 

7.12.3 caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-

versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, 

ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

7.12.4 A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, 

centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o Reconhecimento 

da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão 

a validade para a matriz e para as filiais.  

 

7.13 As licitantes poderão substituir os documentos referidos no item 7.3.2, pelo Certificado 

de Registro Cadastral – CRC, expedido pelo Município que tais documentos constem 

mencionado no CRC.  

 

7.13.1 A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelas 

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao órgão cadastrador. Desta 

forma, no decurso do julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio 

averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do Município, 

inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou ainda quando a 

documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

 

7.13.2 Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral em 

substituição aos documentos elencados no item 7.3.2, nele constando qualquer certidão com 

prazo de validade vencido, poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados 

dentro de seu Envelope n. 02 – DOCUMENTAÇÃO.  

 

8. DO JULGAMENTO. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital e será dividida em duas etapas: 

 

I. a etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de 

todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, 

oferta de lances verbais das licitantes classificadas para tal, classificação final das 

propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao 

objeto e valor; 
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II. a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação, que 

compreenderá a verificação e análise dos documentos de habilitação apresentados pelo 

licitante vencedor, conforme definido no item 7 deste edital. 

 

8.2 Aberta a sessão pública do Pregão, com a conferência dos documentos de 

CREDENCIAMENTO dos representantes das empresas interessadas, e os envelopes PROPOSTA 

DE PREÇO e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.  

 

8.3 Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

 

8.4 Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros 

da equipe de apoio, pregoeiro e demais participantes. Os participantes deverão entregar ao 

Agente de Contratação a declaração de Requisitos de Habilitação, nos moldes do Anexo III, 

ou na ausência desta, o representante tendo poderes para tal, poderá declarar verbalmente o 

atendimento aos Requisitos habilitatórios.  

 

8.5 Em prosseguimento, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes nº 1, contendo 

a PROPOSTA DE PREÇO, e seus conteúdos analisados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no 

que tange a sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento 

convocatório.  

 

8.6 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis, não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência, ou que conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.6.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.6.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.7 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta. 

 

8.7.1 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

 

8.8 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  
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a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superior 

àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 

8.9 Realizada a classificação das propostas conforme o item 8.8, o Pregoeiro convidará 

individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances verbais de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 

de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 

8.10 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances que será fixada a 

critério exclusivo do Pregoeiro. 

8.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 

proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.  

 

8.12 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

 

8.13 serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de 

lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado. 

 

8.14 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

 

8.15 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

 

8.15.1 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

 

8.16 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 

lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 

 

8.17 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

referencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos em Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

8.17.1 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

8.18 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 

às penalidades constantes neste Edital. 

 

8.19 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.19.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.20 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.21 Caso o custo total estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

8.22 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço. 
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8.23 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

 

8.23.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.24 Considerada aceitável a oferta de menor preço e declarada a vencedora do lance, será 

aberto o envelope contendo os documentos de habilitação do respectivo proponente vencedor. 

 

8.25 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação na presente licitação dentro do prazo previsto ou os apresentarem em desacordo 

com o estabelecido neste Edital, serão inabilitados. 

 

8.26 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

8.27 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

a) Substituição e apresentação de documentos desde imediatamente no momento do 

certame nas condições exigidas no edital, ou  

b)  Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

8.27.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada, o qual será verificado a veracidade posteriormente pelo pregoeiro. 

 

8.28 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 

seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

 

8.29 Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam 

fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas. 

 

8.30 Em seguida, abrirá os envelopes n. 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as 

respectivas habilitações, observadas as disposições contidas no item 7. As habilitadas serão 

incluídas na ata do pregão presencial como habilitadas. 

 

8.31 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo 

que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde 
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que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo. 

 

8.32 Da sessão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, 

as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a 

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 

mesma assinada, ao final, pelo Agente de Contratação, Comissão de Licitações e pelo 

representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata.  

 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

9.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133,  

 

9.3.5 de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

 

9.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

9.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

9.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

9.9 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Prefeitura Municipal. 

 

9.10 Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem 

serão recebidas às petições de contrarrazões intempestivamente apresentadas. 

 

9.11 Improvidos os recursos, o Prefeito Municipal fará a adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante declarado vencedor, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 

 

10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

11.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1 Após a homologação o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro 

de Preço, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 

1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo Município. 

 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pelo Município. 

 

11.3 Será facultado ao Município, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 

Preço no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 
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11.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.5 deste edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

11.5 A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 86 da 

Lei 14.133/21 e será subscrita pela autoridade competente. 

 

11.6 Será registrado o menor preço por LOTE. 

 

11.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço, no prazo 

estabelecido pelo Município caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

11.8 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento do registro de preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo VIII, 

da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

 

11.8.1 Determinada por ato unilateral e escrito do Município exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

11.8.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse do Município; 

 

11.8.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

11.9 O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais 

e/ou contratuais assegura a este Município o direito de extinguir o instrumento contratual e 

de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

11.10 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei 

n. 14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por 

parte da DETENTORA DA ATA, independentemente de outras penalidades. 

 

11.11 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.12 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 
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11.13 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, este Município 

poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de 

extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 

 

11.14 Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 

 

11.14.1 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

 

11.14.2 a pedido do fornecedor. 

 

11.15 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

salvo no caso de prorrogação. 

 

11.16 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo. 

 

11.17 O pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão 

de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata ou documento equivalente, com 

identificação do instrumento a que se refere. 

 

11.18 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme ocaso. 

 

11.19 Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que 

requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, 

tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras 

ou documentos similares referentes à data da apresentação da proposta e à data em que 

ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 

 

11.20 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 

configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 

 

11.21 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas 

do desequilíbrio sofrido. 

 

11.22 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

11.22.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d; 
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11.22.2 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso o Município opte pela 

prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, 

com base no índice IPCA. 

 

11.22.3 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de 

prorrogação. 

 

11.23 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

11.24 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante o envio das Ordens de compra 

aos fornecedores devidamente registrados. 

 

11.25 Poderão ser emitidos contratos administrativos decorrentes da ata de registro de 

preços terão sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 105 da Lei 14.133/2021. 

 

11.26 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços – SRP poderão ser alterados, 

observados o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

12. DO CADASTRO DE RESERVA 

12.3. Após a homologação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao 

valor da proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a 

ordem de classificação no certame. 

 

12.4. O cadastro de reserva será incluído como anexo do contrato e poderá ser acionado 

quando: 

a) houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato;  

b) houver o cancelamento do Contrato; 

 

12.5. análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de 

reserva será efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 

 

12.6. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera 

para os integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

 

13. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de preços - ARP será de 12 (doze) meses 

contado a partir da sua assinatura, com eficácia a partir da publicação de seu extrato, e poderá 

ser prorrogado nos termos do Art. 84 da Lei 14133/2021, inclusive com a renovação das 

quantidades iniciais da Ata. 
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14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo Município, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 

14.2 O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 

Órgão Gerenciador. 

 

14.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

15. RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1 A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, por 

todos os órgãos e entidades da Administração Municipal. 

 

15.2 A prestação dos serviços ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda 

e a necessidade do Município de Entre Rios, no local, horário e endereço 

determinado pela Secretaria solicitante.  

 

15.3 O prazo de entrega/montagem dos serviços é de, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas 

de antecedência em relação ao início do evento, contado do recebimento da ordem de serviço, 

nos termos definidos no Estudo Técnico Preliminar. 

 

15.4 Os serviços deverão ser prestados na Praça Municipal de Entre Rios/SC e demais 

espaços públicos municipais indicados na respectiva ordem de serviço, nos horários e datas 

previamente estabelecidos pela Administração. 

 

15.5 Fica assegurado ao Município, através do Setor Responsável, o direito de rejeitar os 

serviços prestados em desacordo com as especificações e condições deste Termo.  

 

15.6  A prestação dos serviços deve ocorrer dentro das condições contidas no processo 

licitatório, condicionando a fiscalização e acompanhamento a ser exercido pelo Município, 

sendo a contratada integralmente responsável por imperfeições que forem constatadas, não 

sendo a vistoria e fiscalização motivo para diminuição de sua responsabilidade por 

irregularidades verificadas ao final. 

 

15.7  Verificada a desconformidade no fornecimento do serviço, a licitante vencedora deverá 

promover as correções/substituições necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
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15.8 A emissão de Solicitação de Fornecimento ficará vinculada ao repasse do recurso 

financeiro destinado para aquisição dos bens, objeto deste edital, ou disponibilidade de 

recursos próprios. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidades pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.1.1 Das multas: 

16.1.1.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

ou 

 

16.1.1.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

 

16.1.1.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no 

item 16 deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada 

sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término 

do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 

 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por 

cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem 

“a)”. 

 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o 

disposto no item 16.1.1.1 cumulativamente a este. 

 

d) O material não aceito deverá ser refeito dentro do prazo fixado pelo Município, que 

não excederá a 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a”, considerando-se a mora 

nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste 

item. 

 

16.1.1.4 As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

16.1.2 Do impedimento de licitar e contratar: 
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16.1.2.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 

14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as 

seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

16.1.3 Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 

 

16.1.3.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, 

IV da Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a 

pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos 

VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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16.2 A sanção estabelecida no item 16.1.3. será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as 

regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

16.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

17.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

17.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

17.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

17.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

17.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a 

sua regularidade fiscal.  

 

17.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

 

17.8 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa 

RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a DETENTORA/CONTRATADA observar as 

seguintes condições: 
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a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos com 

observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 

janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 

 

b) A DETENTORA/CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do 

documento fiscal sua condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o respectivo 

amparo legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, isenção 

e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-se as regras 

de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012. 

 

17.9 O Município terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do 

documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

17.10 O documento fiscal não aprovado pelo Município será devolvido à 

DETENTORA/CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 17.9, a partir da data 

de sua reapresentação. 

 

17.11 devolução do documento fiscal não aprovado pelo Município em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

17.12 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, 

bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

18.2 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

18.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

18.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
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18.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

18.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do 

Município, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

18.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente no Município. 

 

18.10 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

 

18.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.12 Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

18.13  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

dos licitantes, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

18.14 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

18.14.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

18.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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18.16 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse do 

Município, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

18.17 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

18.18 O Município de Entre Rios, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

 

18.18.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

18.18.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.19 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 

e habilitação. 

18.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.entrerios.sc.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Prefeitura Municipal, 

no endereço: Rua Pergentino Alberici, n 152, Centro, Entre Rios-SC, nos dias úteis, no horário 

das 07h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min, no mesmo endereço e período em que 

os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

18.21 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de São Domingos/SC. 

18.22 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Entre Rios/SC, em 29 de junho de 2026. 

 

 

 

 

Evandro Antonio dos Passos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – OBJETO 

 

1.1. Definição do objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E OPERACIONALIZAÇÃO DE 

ESTRUTURAS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS, 

INCLUINDO PALCO, TENDAS, CAMARINS, GRADES, GERADOR, BANHEIROS QUÍMICOS, 

BRIGADISTAS PPCI, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Estimativa das quantidades: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
 

VALOR 

MÁXIMO UNT. 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

LOTE 01 – ESTRUTURAS 

01 

PALCO SHOW NACIONAL 12X10M: Locação e 

montagem de Palco padrão Show Nacional, 

medindo 12x10m com barricada em gradil para 
fechamentos de fundo anti-queda, escada em 

estrutura metálica antiderrapante com 
corrimões, base em chapa naval com estrutural 

em aço reforçado 25mm, com fechamentos 

laterais em tecido na cor preta, com 
carpetamento em sua base total, com pés 

direito de 1,00m, incluso mão de obra para 
montagem e desmontagem, deslocamento, 

fornecimento de ART por engenheiro 
responsável pela empresa, devidamente 

cadastrado no CREA-SC. 

PROVÁVEIS DATAS: 17, 18 e 19 de julho de 
2026 e 3 dias para as Festividades de Natal 

(Dezembro) 

UND 02 R$ 13.633,85 R$ 27.267,70 

02 

CAMARINS EM TS E OCTANORM DE 5X4M 

CADA: Locação e montagem de dois camarins 
em TS e octanorm medindo 5x4m cada, com 

porta individual com chaves, forro de teto, com 

1 frigobar cada, com 1 ar condicionado cada, 
com 2 mesas e 8 cadeiras cada, com 1 espelho 

cada, incluso mão de obra para montagem e 
desmontagem, deslocamento, fornecimento de 

ART por engenheiro responsável pela empresa, 

devidamente cadastrado no CREA-SC. 
PROVÁVEIS DATAS: 17, 18 e 19 de julho de 

2026 e 3 dias para as Festividades de Natal 
(Dezembro) 

UND 02 R$ 11.337,98 R$ 22.675,96 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
 

VALOR 

MÁXIMO UNT. 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

03 

GRADES DE ISOLAMENTO E PROTEÇÃO: 

Locação e montagem de grades de isolamento 
e proteção, em aço galvanizado, medindo 

2,00x1,20m cada, incluso mão de obra para 
montagem e desmontagem, deslocamento, 

fornecimento de ART por engenheiro 

responsável pela empresa, devidamente 
cadastrado no CREA-SC. 

PROVÁVEIS DATAS: 17, 18 e 19 de julho de 
2026 e 3 dias para as Festividades de Natal 

(Dezembro) 

M 250 R$ 35,00 R$ 8.750,00 

04 

TENDAS EM ESTRUTURA METÁLICA 10X10M: 

Locação e montagem de tendas modelo 

piramidal em estrutura metálica, 
obrigatoriamente com calhas, medindo 

10x10m, com pés direito de 3,00m, lona cor 
branca, mínimo 1 fechamento lateral em lona 

de rafia em cada, todas lonas limpas e 
higienizadas, incluso mão de obra para 

montagem e desmontagem, deslocamento, 

fornecimento de ART por engenheiro 
responsável pela empresa, devidamente 

cadastrado no CREA-SC. 
PROVÁVEIS DATAS: 17, 18 e 19 de julho de 

2026 e 3 dias para as Festividades de Natal 

(Dezembro) 

UND 08 R$ 3.437,12 R$ 27.496,96 

05 

TENDAS EM ESTRUTURA METÁLICA 5X5M: 

Locação e montagem de tendas em estrutura 
metálica, medindo 5x5m, com pés direito de 

2,50m, lona cor branca, com 1 fechamento de 
lona de rafia cada, limpa e higienizada, incluso 

mão de obra para montagem e desmontagem, 

deslocamento, fornecimento de ART por 
engenheiro responsável pela empresa, 

devidamente cadastrado no CREA-SC. 
PROVÁVEIS DATAS: 17, 18 e 19 de julho de 

2026 e 3 dias para as Festividades de Natal 
(Dezembro) 

UND 20 R$ 1.627,21 R$ 32.544,20 

06 

TABLADO EM MADEIRA DECK: Locação e 
montagem de tablado em madeira deck, com 

base em estrutura metálica, que comporte 

300kg/m², com nivelamento onde necessário 
até 0,50m, incluso mão de obra para 

montagem e desmontagem, deslocamento, 
fornecimento de ART por engenheiro 

responsável pela empresa, devidamente 

cadastrado no CREA-SC. 
PROVÁVEIS DATAS: 17, 18 e 19 de julho de 

2026 e 3 dias para as Festividades de Natal 
(Dezembro) 

M² 100 R$ 58,30 R$ 5.830,00 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
 

VALOR 

MÁXIMO UNT. 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

07 

PÓRTICO DE ENTRADA: Locação de pórtico de 

entrada, em estrutura metálica, 
8,00x4,00x1,00 metros montado, sem lona, 

para portal de entrada da feira. Fornecimento 
de ART de Montagem. 

PROVÁVEIS DATAS: 17, 18 e 19 de julho de 

2026 e 3 dias para as Festividades de Natal 
(Dezembro) 

UNID 02 R$ 3.129,17 R$ 6,258,34 

08 

PROJETO PPCI: Confecção de todo projeto 
PPCI, aprovação junto aos órgãos competentes 

(Corpo de Bombeiros, Polícia Civil, Polícia 
Militar e Engenharia do Município), com 

acompanhamento da Engenharia do Município 

na elaboração conforme estrutura a ser 
montada. 

PROVÁVEIS DATAS: 17, 18 e 19 de julho de 
2026 e 3 dias para as Festividades de Natal 

(Dezembro) 

UNID 01 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 

LOTE 02 – GERADORES DE ENERGIA 

09 

GERADORES DE ENERGIA 260 KVA: Locação 
de gerador de energia com 260KVA, em 

funcionamento 10h por dia, carenado e pronto 
para uso, incluso mão de obra para montagem 

e desmontagem, deslocamento, fornecimento 

de ART por engenheiro responsável pela 
empresa, devidamente cadastrado no CREA-

SC. 
PROVÁVEIS DATAS: 17, 18 e 19 de julho de 

2026 e 3 dias para as Festividades de Natal 

(Dezembro) 

UNID 06 R$ 8,146,00 R$ 48.876,00 

LOTE 03 – BANHEIROS QUÍMICOS 

10 

BANHEIROS QUÍMICOS: Locação e montagem 

de banheiros químicos, com teto translúcido, 

medindo 2,20x1,20x1,10m, com porta de 
identificação masculino ou feminino, com 

limpeza diária e fornecimento de papel 
higiênico durante o evento. 

PROVÁVEIS DATAS: 17, 18 e 19 de julho de 

2026 e 3 dias para as Festividades de Natal 
(Dezembro) 

UND 40 R$ 280,20 R$ 11.208,00 

LOTE 04 – BRIGADISTAS 

11 

BRIGADISTAS: 02 profissionais devidamente 

capacitados, com apresentação de certificados, 
com equipamento DEA, durante todo período 

do evento, carga horária 10h/dia, para os 3 
dias de evento. 

DIÁRIA 06 R$ 2.000,00 R$ 12.000,00 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
 

VALOR 

MÁXIMO UNT. 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

PROVÁVEIS DATAS: 17, 18 e 19 de julho de 

2026 e 3 dias para as Festividades de Natal 
(Dezembro) 

LOTE 05 – CARRETA PALCO 

12 

CARRETA PALCO E SONORIZAÇÃO: Carreta 

palco medindo 15 metros de comprimento, 3 
metros de altura x 2,60 largura e palco 8 x 2,8 

metros, incluindo todos os equipamentos, 
montagem, operação e desmontagem 

necessários à execução. Rider técnico: 07- 

MONITORES ATIVOS  
1X12 E 1 TITÂNIO TAIGAR                                                                                                                                     

02- MÁQUINA   DE FUMAÇA  
01-BATERIA 7 PEÇAS TAMA                                                                                                                                                                              

01-CUBO FENDER   2X12 FRONTMAN  

01- CABEÇOTE PARA CONTRA BAIXO 
METEÓRO 800MB 4 X 10,1 15”                                                                                                                               

01- CAIXA COM 1X15 HARTKE PRO BAIXO  
01- CAIXA 4X10 HARTKE PRO BAIXO 

02-NOT BOOK ACER  
01-NOT BOOK HP        

01-NOT BOOK ACER                                                                                                                                                                               

04 -MICROFONE   SHURE SM 58 BETA  
13- MICROFONE   SM 58  

03 -MICROFONE SHURE   SM 57 
01 -MICROFONE SEM FIO SENRENNSEN G3 

165  

02- MICROFONE   SEM   FIO SHURE 
01- MAN POWER PARA A ENERGIA SOM MAIOR  

01- ESTANTE PRA   TECLADOS  
10- PEDESTAL   GIRAFA RMV  

08 - GRAVES  2X18  

08- LINE SENDO 4 CADA LADO 2X10 E 2 
TITANIO TAIGAR B&C  

01-MESA X32 
01-MESA MIDAS M32 LIVE 

01-SAID TAIGAR SLIN 
01- AMPLIFICADOR PROFISOM 18.10   

01 -AMPLIFICADOR PROFISOM LK7  

01- AMPLIFICADOR   TAIGAR   TX 15 K. 15 MIL 
WATS RMS  

01- REGUA DE HENERGIA ONEAL  
01- REGUA DE HENERGIA LEXEM  

01- POWER PLAY HÁ 4000 BHERINGER 

01- MULTICABO 48 VIAS  
12- MOOVING BEAM 5R 

36- PLACAS PAINEL DE LEDS   P2.9   
31- LEDS PAR 5 WATS 56 LAMPADAS 

RGBW+UV PRO LIGHT 
07 – ATÔMICA/ STROBO 

UND 01 R$ 21.650,00 R$ 21.650,00 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNID. 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
 

VALOR 

MÁXIMO UNT. 

VALOR 

MÁXIMO 

TOTAL 

06-CANHÃO COOB 200W 

04 – BRUT 
04 - COB 

01- PROCESADOR DBX  360  
10- DIRECT   BOX 

70-METROS TRELIÇAS Q 30   ALUMINÍO 

04 - TRELIÇAS DE FERRO DE 2M CADA 
06 - TALHAS 2 TONELADAS 

380 -METROS DE FIO PARA MICROFONE 
COM   PLUGS   XLR  

01 - PROCESSADOR PARA PAINEL DE LED 

MVP 900 
01 - INTERFACE PARA ILUMINAÇÃO LUMIKIT 

PRO8 
01 – M.A 2 

PROVÁVEIS DATAS: 17, 18 e 19 de julho de 
2026 e 3 dias para as Festividades de Natal 

(Dezembro) 

 

1.3. Natureza do Objeto: 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

descrita no Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.4. Prazo de Contratação e índice de reajustamento: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data de 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada, 

na forma dos arts. 106 e 107 da mesma Lei, desde que comprovada a vantajosidade para a 

Administração. 

 

Os valores estimados nesta contratação poderão ser reajustados, para mais ou menos, de 

acordo com o IPCA, divulgado pelo IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo, nos termos 

fixados em Lei. 

 

2 – JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

 

2.2. Em síntese, o Município de Entre Rios/SC promove, ao longo do exercício, uma série de 

eventos de caráter público, cultural, institucional e econômico. Para o exercício de 2026, 

destaca-se a realização da 3ª Edição da Mostra Municipal da Novilha, prevista para 19 de julho 

de 2026, na Praça Municipal de Entre Rios/SC, razão pela qual se faz necessária a presente 

contratação. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
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3.1. A descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 

e à assistência técnica, encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Subcontratação: 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor total do contrato. 

 

É vedada a subcontratação da parcela principal da obrigação, entendida esta como o conjunto 

de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida 

apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço pela licitante 

ou contratada, com características semelhantes. 

 

A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 

o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

 

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

4.2. Garantia da Contratação: 

Não haverá exigência de garantia da contratação. 

 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições, prazos e local de entrega: 

O prazo de entrega/montagem dos serviços é de, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas de 

antecedência em relação ao início do evento, contado do recebimento da ordem de serviço, 

nos termos definidos no Estudo Técnico Preliminar. 

 

Os serviços deverão ser prestados na Praça Municipal de Entre Rios/SC e demais espaços 

públicos municipais indicados na respectiva ordem de serviço, nos horários e datas 

previamente estabelecidos pela Administração. 

 

5.2. Materiais a serem disponibilizados: 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais, 

equipamentos, estruturas, ferramentas, mão de obra e utensílios necessários, incluindo as 

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) exigidas por engenheiro habilitado e 

devidamente registrado no CREA-SC. 
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5.3. Especificações da garantia do serviço: 

O prazo de garantia dos serviços prestados é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

A Contratada será responsável pela substituição imediata de qualquer equipamento ou 

estrutura que apresente defeito durante o evento, sem ônus adicional para a Administração, 

garantindo a plena funcionalidade durante todo o período de realização do evento. 

 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou do instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

6.5. Fiscalização: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Cabe ao fiscal do contrato: 

• Acompanhar a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

• Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

• Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, emitir notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

• Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso; 

• No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
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• Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

• Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhando o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

Cabe ao Gestor do Contrato: 

• Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração; 

• Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

• Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

• Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido conforme o art. 158 da 

Lei n.º 14.133, de 2021, quando couber; 

• Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação; 

• Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento. 

 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos fiscais 

do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. 

 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 

7.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: não produzir os 

resultados acordados; deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida, 

as atividades contratadas; ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos com a qualidade 

mínima exigida. 
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7.5. Prazo de pagamento: 

Os pagamentos deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias após o aceite da nota fiscal ou 

documento equivalente, nos termos do art. 141 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

8.1.1. A forma presencial é adotada em conformidade com o art. 17, §2º, da Lei nº 

14.133/2021, com justificativa detalhada no item XIII do Estudo Técnico Preliminar, 

considerando: a) natureza do objeto; b) a realidade municipal de pequeno porte; c) o mercado 

fornecedor regional e d) a urgência operacional demonstrada. 

 

8.2. Exigências de habilitação: 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.2.1. Habilitação Jurídica: 

 

a) Documento de Identificação com foto do responsável pela empresa proponente; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU); 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT); 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor. 

 

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n.º 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.2.4. Qualificação Técnica – Operacional: 

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

- Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: locação, montagem e 

desmontagem de estruturas para eventos (palco e/ou pavilhão e/ou tendas), com 

fornecimento de ART de engenheiro habilitado no CREA; 

- Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

 

8.2.5. Qualificação Técnica – Registro Profissional: 

a) Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Estado de Santa Catarina (CREA-SC), em plena validade, compatível com o 

objeto licitado; 

b) Para o Lote 04 (Brigadistas): apresentar comprovação de que os profissionais possuem 

certificação válida em combate a incêndio e primeiros socorros, em conformidade com a ABNT 

NBR 14276 e as exigências do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. 

 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 235.557,16 (duzentos e trinta e cinco mil 

quinhentos e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela do item 1.2 deste Termo de Referência. 

 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 

do contrato. 
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10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do Município de Entre Rios/SC. 

 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

3.001 - SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO 

402 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

4.122 - Administração / Administração Geral 

2.033 - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

9 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 - RECURSOS 

ORDINÁRIOS  

9 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 2.501.0000.0000.00 - OUTROS RECURSOS 

NÃO VINCULADOS 

 

11 – RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

b) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecedem a data do início do evento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

d) Montar todas as estruturas com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas em 

relação ao início de cada evento, garantindo a plena funcionalidade no período; 

e) Apresentar as Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) exigidas, firmadas por 

engenheiro devidamente habilitado e registrado no CREA-SC, para cada estrutura montada; 

f) Elaborar e obter aprovação do Projeto PPCI junto ao Corpo de Bombeiros Militar de 

Santa Catarina, Polícia Civil, Polícia Militar e Engenharia do Município, previamente ao início do 

evento; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

i) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
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j) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

l) Substituir imediatamente, sem ônus para a Administração, qualquer equipamento ou 

estrutura que apresente defeito ou desempenho abaixo do especificado durante o evento. 

 

12 – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

c) Notificar o CONTRATADO por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

f) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei; 

g) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes ou 

protelatórios; 

 

13 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATADO 

que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei n.º 

14.133/2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem 13.1 (Art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem 13.1 (Art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

13.3. Multa: 

 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas (art. 137, I, da Lei n.º 

14.133/2021); 

c) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

13.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (Art. 156, §9º, da Lei n.º 

14.133/2021). 

 

13.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (Art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

13.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

art. 158 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

14 – INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

14.1. Os documentos produzidos com base neste Termo de Referência constituem minutas de 

apoio e deverão sempre ser revisados pela assessoria jurídica do Município antes de sua 

formalização. 

 

14.2. Este Termo de Referência foi elaborado com base no Documento de Formalização de 

Demanda (DFD) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP), elaborados pela Secretaria Municipal 

de Administração do Município de Entre Rios/SC. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº /2026- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

I

T

E

N

S 

DESCRIÇÃO MARCA 
QUAN

T. 

UNIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 

A empresa: ............................................ declara que: 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas relativas a execução dos serviços, 

bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais e, ainda, os gastos com transporte, deslocamento e alimentação. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido 

no termo de referência (Anexo I) do edital desse processo. 

Local e data 

 

_____________________________________ 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  /2026 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2026 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)___________________, CNPJ nº. . . . . . . . . . , sediada (endereço 

completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial e, ainda, que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ___________ de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

(nome e identidade do representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2026 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2026 

 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n. _______________ e do CPF n. ________________, a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Entre Rios, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N. 

XX/2026, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa _______________________________________, bem 

como formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame.  

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026.  

 

 

 

___________________________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº /2026 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2026 

 

A empresa ________, inscrita no CNPJ n. __________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a). ___________, portador(a) do CPF n. ________________, participante do 

Pregão Presencial n° xx/2026, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, que estou ciente de todos os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias;  

2. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas.  

4. Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que 

qualquer trabalho a menores de 16 anos.  

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III 

do artigo 5º da Constituição Federal.  

6. Declaro que, conforme disposto no artigo 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

7. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

8. Declaro que não possuo sanção vigente de impedimento de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de Entre Rios (art. 156, III, da 

Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

9. Declaro que não possuo sanção vigente de declaração de inidoneidade no âmbito de 

quaisquer entes federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

10.  

________________ em, ___ de _________ de 2026. 

(assinatura do responsável e CPF) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº /2026 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2026 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A, ETC.), endereço completo, 

inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxx, neste ato representada pelo [cargo] [nome do 

representante legal], portador da carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº 

[xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

( ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a 

fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 

147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou 

inferior a 4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 

3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

Observações: 

 Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou 

EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 

licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do 

direito de tratamento diferenciado.  

.................., ..... de .......... de 2026. 

Nome e assinatura do representante legal 

Nome e assinatura do contador 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

CRC nº xxxxxx 
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ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/20__ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº /2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº /2026- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos ___ dias do mês de ____ de 2026, O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS/SC, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede administrativa na Rua Pergentino Alberici, nº 152, Centro, 

Entre Rios/SC, CEP 89.862-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.698/0001-69, neste ato 

representado por seu Prefeito, Sr. EVANDRO ANTONIO DOS PASSOS, doravante denominada 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. , neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., inscrito no CPF nº ........................., doravante 

designado de DETENTORA DA ATA tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº /2026, Edital de Pregão Presencial nº /2026 – Sistema de Registro de Preços, e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e 

147/2014, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preço, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto deste termo é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, 

DESMONTAGEM E OPERACIONALIZAÇÃO DE ESTRUTURAS E SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS, INCLUINDO 

PALCO, TENDAS, CAMARINS, GRADES, GERADOR, BANHEIROS QUÍMICOS, 

BRIGADISTAS E PPCI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

I

t

e

m 

Qtd Unid Especificação Valor Unit  Valor total  

      

      

      

 

2.2 A presente Ata tem valor total estimado de R$ ______________. 

 

2.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 

3.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogada, por igual período, desde que devidamente justificada pela administração, 

comprovada a vantajosidade dos preços registrados e observadas as condições de mercado, 

nos termos do art. 84 da lei nº 14.133/2021. 

 

3.2 No caso de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, os quantitativos 

inicialmente registrados poderão ser renovados, mediante nova análise de demanda, nova 

pesquisa de preços e justificação expressa da Administração, nos termos da Decisão nº 

913/2025 do TCE/SC. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. 

4.1. O prazo de entrega/montagem dos serviços é de, no mínimo, 72 (setenta e 

duas) horas de antecedência em relação ao início do evento, contado do 

recebimento da ordem de serviço, nos termos definidos no Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

4.2. Os serviços deverão ser prestados na Praça Municipal de Entre Rios/SC e demais 

espaços públicos municipais indicados na respectiva ordem de serviço, nos horários e datas 

previamente estabelecidos pela Administração. 

 

4.3. O licitante vencedor deverá, em hipótese alguma, prestar os serviços sem autorização 

prévia. 

 

4.4. Fica assegurado ao Município, através do Setor Responsável, o direito de rejeitar os 

serviços entregues em desacordo com as especificações e condições deste Termo.  

 

4.5. A prestação dos serviços deve ocorrer dentro das condições contidas no processo 

licitatório, condicionando a fiscalização e acompanhamento a ser exercido pelo Município, 

sendo a contratada integralmente responsável por imperfeições que forem constatadas, não 

sendo a vistoria e fiscalização motivo para diminuição de sua responsabilidade por 

irregularidades verificadas ao final. 

 

4.6. Verificada a desconformidade na execução do serviço, a licitante vencedora deverá 

promover as correções/substituições necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

 

4.7. A emissão de Solicitação de Fornecimento ficará vinculada ao repasse do recurso 

financeiro destinado para aquisição dos bens, objeto deste edital, ou disponibilidade de 

recursos próprios. 

 

4.8. O recebimento provisório dos serviços será realizado pelo fiscal do contrato, através 
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da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

 

4.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

 

4.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1 São obrigações do Órgão Gerenciador/Contratante: 

5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados de 

acordo com a necessidade e especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para 

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

5.2 São Obrigações da Detentora da Ata/Contratada: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, 

prazos e condições pactuadas.  

b) Executar os serviços de acordo com as especificações deste termo de referência.  

c) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto à 

execução dos serviços; 

d) Garantir a boa qualidade dos serviços prestados;  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 

disposto no inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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f) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 

Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu 

serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo Contratante.  

g) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 

impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 

execução deste contrato.  

h) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.  

i) Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução 

deste contrato. 

j) A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as normas da ABNT, Normas 

Regulamentadoras (NRs) e boas práticas de engenharia, garantindo a segurança dos 

trabalhadores, usuários e do patrimônio público. A execução dos serviços deve ser pautada 

pela eficiência, qualidade, pontualidade e segurança, minimizando transtornos á população e 

garantindo a durabilidade das intervenções; 

k) Fica a CONTRATADA obriga a fornecer todas as ferramentas e utensílios necessários ao 

bom desempenho das atividades; 

l) Todo o material, equipamento, veículo, ferramenta e Equipamento de Proteção Individual 

(EPI) e Coletiva (EPC) necessários à execução serão de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, que deverá mantê-los em perfeito estado e substituí-los em até 24 (vinte e 

quatro) horas quando danificados; 

m) A CONTRATADA deverá identificar seus equipamentos e utensílios de forma visível, 

evitando confusão com bens públicos; 

n) Fica a CONTRATADA responsável pelo armazenamento de suas ferramentas e 

equipamentos em local apropriado após a execução dos serviços não cabendo a administração 

qualquer responsabilidade por danos a estes cometidos ou furtos; 

o) A contratada responderá pelo uso racional e adequado dos materiais fornecidos pela 

Administração, devendo repor, às suas expensas, eventuais perdas decorrentes de má 

utilização, extravio ou desperdício. 

p) Em caso de defeitos, inconformidades ou má execução, a contratada deverá refazer os 

serviços sem ônus para a Administração no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas da notificação formal; 

q)Todos os custos operacionais relativos ao deslocamento, transporte, alimentação, encargos 

trabalhistas e previdenciários, ferramentas e quaisquer insumos necessários são de exclusiva 

responsabilidade da contratada, não cabendo reembolso pela Administração; 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO. 

6.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

6.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

6.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 

6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

6.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

6.6 A nota fiscal deverá estar acompanhada dos documentos que comprovem a 

sua regularidade fiscal.  

 

6.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

 

6.8 Os pagamentos realizados serão efetuados em consonância com a Instrução Normativa 

RFB nº 1.234 de janeiro de 2012, devendo a DETENTORA/CONTRATADA observar as 

seguintes condições: 

a) Os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos deverão ser emitidos 

com observância às regras de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 

1.234 de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação. 

 

b) A DETENTORA/CONTRATADA deverá indicar no campo “observação” do 

documento fiscal sua condição de imunidade, isenção e/ou dispensa com o 

respectivo amparo legal; 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Na ausência de informações sobre a condição de imunidade, isenção 

e/ou dispensa de que trata o “item b” o pagamento será processado observando-se as regras 

de retenção dispostos na Instrução Normativa RFB nº 1.234 de janeiro de 2012. 
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6.9 O Município terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da apresentação do 

documento fiscal para aceitá-lo ou rejeitá-lo. 

 

6.10 O documento fiscal não aprovado pelo Município será devolvido à 

DETENTORA/CONTRATADA para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 6.9, a partir da data 

de sua reapresentação. 

 

6.11 Devolução do documento fiscal não aprovado pelo Município em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos. 

 

6.12 Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, 

bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

7.1 Após a homologação o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro 

de Preço, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Termo. 

 

7.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pelo Município. 

 

7.3 Será facultado ao Município, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 

Preço no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do Registro de Preço nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

7.4 O preço registrado é preço unitário.  

 

7.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço, no prazo 

estabelecido pelo Município caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

7.6 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento do registro de preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da Capítulo VIII, 

da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

 

7.6.1  Determinada por ato unilateral e escrito do Município exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

7.6.2  Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse do Município; 
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7.6.3  Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

7.7 O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais 

e/ou contratuais assegura a este Município direito de extinguir o instrumento contratual e de 

cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, independentemente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

7.8 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da Lei 

n. 14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento por 

parte da DETENTORA DA ATA, independentemente de outras penalidades. 

 

7.9 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

7.10 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas pertinentes. 

 

7.11 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, este Município 

poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de 

extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata de registro de preços. 

 

7.12 Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata a saber: 

 

7.12.1 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado; 

7.12.2 a pedido do fornecedor. 

 

7.13 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

salvo no caso de prorrogação. 

 

7.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7.15 Poderão ser emitidos contratos administrativos decorrentes da ata de registro de 

preços terão sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 105 da Lei 14.133/2021. 

 

7.16 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços – SRP poderão ser alterados, 

observados o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE. 

8.1 Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preço, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do 

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

 

8.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

8.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

8.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

8.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

 

8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

8.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

9.1 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo. 

 

9.2 O pedido de repactuação deverá estar devidamente instruído com provas que 

evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata ou 

documento equivalente, com identificação do instrumento a que se refere. 

 

9.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme ocaso. 

 

9.4 Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), terá que 

requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, 

tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras 

ou documentos similares referentes à data da apresentação da proposta e à data em que 

ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 

 

9.5 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 

configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 14.133/2021. 
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9.6 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas 

do desequilíbrio sofrido. 

 

9.7 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

9.7.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d; 

 

9.7.2 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso o Município opte pela prorrogação da 

vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no 

índice IPCA. 

9.7.3 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses 

institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de 

prorrogação. 

 

9.8 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 

7(sete) dias úteis. 

 

9.9 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de preços será de 7(sete) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

10.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de 

irregularidades pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, as seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito para faltas leves; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.2 Das multas: 

 

11.2.1 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

 

11.2.2 Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 
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11.2.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 11 

deste edital, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da 

obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, 

na seguinte proporção: 

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias 

corridos; 

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% 

(um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 

acréscimo à do subitem “a)”. 

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, 

aplicando-se o disposto no item 11.2.3 cumulativamente a este. 

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pelo 

Município, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

notificação. 

 

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora 

nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste 

item. 

11.2.3.1 As multas referidas neste Edital não impedem a 

aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

11.3 Do impedimento de licitar e contratar: 

 

11.3.1 Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 

14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as 

seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 

Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa a inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

e) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

11.4  Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 
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11.4.1 Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 

14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou 

jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo 

diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

11.5 A sanção estabelecida no item 11.4. será precedida de análise jurídica, 

considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as 

regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

 

11.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias, encaminhá-lo devidamente informados para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

12.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 

12.1.1 Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

 

12.1.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pelo Município sem justificativa aceitável; 

 

12.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

 

12.2 O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 

Órgão Gerenciador. 

 

12.2.1 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr. XXXXXXXXX, designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
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13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 Lei nº 14.133/2021. 

 

13.3 O representante do Município anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

13.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do 

Município à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

É eleito o Foro da Comarca de São Domingos/SC, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

........, ......... de ...................   de 2026. 
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_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

_______________________________ 

Assessor Jurídico  

 

_______________________________  _______________________________ 

Testemunha 1ª     Testemunha 2º 
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